
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.734, de 22 de dezembro de 2022. 

 

“Dispõe sobre equiparação salarial do cargo de 

Motorista e dá outras providências.” 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica consolidado o valor de R$ 1.943,50 (mil novecentos e quarenta e três reais e cinquenta 

centavos), como salário base do cargo de Motorista. 

Art. 2º. Esta lei somente fixa o salário base, desconsiderando, desta forma, gratificações, adicionais, 

progressões, promoções, ou seja, os direitos pessoais de cada servidor previstos nas Leis número 

1.569/2018 e 1.596/2019. 

Art. 3º. Para fins de progressão e promoção, será atribuído o percentual previsto na Lei número 

1.596/2019 em seu anexo V, correspondente ao nível de vencimento do cargo em que o servidor 

estiver enquadrado que incidirá sobre ao valor fixado no caput. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2023. 

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 

(20/12/2022).  

 

 

 

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 
Presidente                                 

                          SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

EM 22/12/2022. 

 


